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Expeça-se

o REQUERIMENTO

o PERGUNTA

Assunto: Violaçãodo direitode Manifestação

Número
Publique-se

Número 3o I IO 1200~

o SecretáriodaMesa

Destinatário: Ministérioda Educação

Exm.oSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

o Grupo Parlamentardo PCPtomouconhecimentodo impedimentoda realizaçãode uma manifestação
de estudantesdo ensino secundáriona EscolaSecundáriada Mealhadapor acção do Directordeste
estabelecimentode ensino.

Esta acçãode luta pretendiaexigir "umaeducaçãopública,gratuitae de qualidade"e a defesade "uma

escolademocrática",afirmaro desacordofaceàs aulasde substituição,a revogaçãodo EstatutodoAluno,
o fim dos ExamesNacionais,e exigira implementaçãoda EducaçãoSexualnaquelaescola.

O GovemoCivildeAveirofoi informadonodia26de Outubro,bemcomoforamsolicitadasda suaparteas
medidasnecessáriasparaque a manifestaçãodecorressede acordocomos trâmiteslegais.Houveuma

respostano dia 27 de Outubro,pelas 16h30m,do GovemoCivil, solicitandoque esta informaçãofosse
enviadaà CâmaraMunicipalda Mealhada.Tal foi efectivadopelasOOhdedia28 deOutubro.

A manifestaçãofoiconvocadaparaquarta- feira,28deOutubro,e nodiaanterior,cincoestudantesforam
chamadosao ConselhoExecutivo,bemcomoosseuspais,ondeforaminformadospelodirectorque"a
manifestaçãonãoestavaautorizada,queparatal teriamqueter informadoa direcçãodaescola,a quem
caberiadecidirseautorizavaou nãoa iniciativa".Foiaindanestemomento,queo directorameaçouos
estudantese os seus paiscom a possibilidadede -a ter lugara manifestação- estessofreremmedidas
punitivas,chegandomesmoa falar-seem expulsãoda escola.O directorconfiscoutodosos materiaisde
divulgaçãoda manifestação(dezenasde cartazes,centenasde flyers e centenasde documentocom ás
palavrasdeordem).

Contudo,estaacçãode impedimentode umdireitofundamentalprevistona Constituiçãoda República
Portuguesa - o direito de manifestação - representa um grave ataque antidemocrático.

Trintae cincoanosde sucessivosretrocessospolíticos,nosentidocontrárioaodo progressoapontadoem

25 de Abril de 1974 pelo povo português,têm promovidocomportamentosdo próprio Estadoque se
distanciamdocumprimentoda própriaConstituiçãoda RepúblicaPortuguesa.

Assim,e maisumavez,o PCPinvocaa LeiFundamentalparaa exigênciadocumprimentodedireitos
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consagradosna Constituição.

Assim, considerando que:

. "Os cidadãos têm o direito de se reunir, pacificamente e sem armas, mesmoem lugaresabertosao
público,semnecessidadede qualquerautorização."e "Atodososcidadãosé reconhecidoo direitode
manifestação." (Artigo45°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesa)

. O direito de manifestação,bem comoo de reunião,estão previstosno artigo45°, da Constituiçãoda
RepúblicaPortuguesa,nãoestandoo seuexercíciodependentedequalquerautorização.Estesdireitos
fundamentaissó podemconhecerrestriçõesou proibiçõesque sejamindispensáveis,adequadase
ajustadas,comrespeitopeloprincípioda proporcionalidadeimpostopeloart.018°,n02da Constituição,o

quesignificaquesóemcasosmuitolimitadoséquepodemestabelecer-serestriçõesouproibições.

. O Decreto-Lei nO406/74, de29deAgosto,quegarantee regulamentao direitode reuniãodetermina
que "a todosos cidadãosé garantidoo livreexercíciodo direitode se reunirempacificamenteem lugares
públicos, abertos ao público e particulares, independentemente de autorizações, para fins não contrários à

lei,à moral,aosdireitosdaspessoassingularesoucolectivase à ordem e tranquilidadepúblicas".

. O artigo3° desse Decreto-Leiprevêque "Asautoridadescompetentessó poderãoimpediras reuniões
cujoobjectoou fim contrarieo dispostonoartigo1°".

Ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicitoao Governoque,por intermédio
do Ministério da Educação me sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

1. Temo Ministérioda Educaçãoconhecimentodestasituação?

2. Quala avaliaçãoe que medidasprevêtomarquantoà situaçãoobjectodestapergunta?

3. Entendeo Ministérioqueestaatituderepresentaumaclaraviolaçãode direitos,liberdadese
garantiasdocidadão?

4. Que medidasprevêtomarno sentidode garantiro cumprimentodosdireitosdemocráticosacima
citados,em situaçõesfuturas?

Paláciode S. Bento,28de Outubrode2009
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RitaRato Jorge Machado


